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CONTRATANTE, RESOLVE RETIFICAR UNILATERALMENTE O PRIMEIRO 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 129/2025, pela SEGUN-
DA vez, oriundo da Ata de Registro de Preços no. 056/2024, decorrente da 
Concorrência SRP no. 007/2024, Processo Administrativo no. 039/2024, ho-
mologado pela autoridade superior em 21/10/2024, celebrado com a empresa 
E M COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
11.621.292/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, passando a vi-
gorar da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a ALTERAÇÃO da 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do 
instrumento inicial, com a INCLUSÃO de nova dotação orçamentária da Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme abaixo relacionada:
Programa de Trabalho: 2.181 — Manutenção de Educação Infantil Creches;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações;
Fonte de Recursos: 542.
Valor: RS 188.370,79
Programa de Trabalho: 2.182 — Manutenção de Educação Infantil Pré-Escola;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações;
Fonte de Recursos: 542.
Valor: R$ 525.541,01
LEIA-SE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a ALTERAÇÃO da 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do 
instrumento inicial, com a INCLUSÃO de nova dotação orçamentária da Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme abaixo relacionada:
Programa de Trabalho: 2.181 — Manutenção de Educação Infantil Creches;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações; Fonte de Re-
cursos: 542.
Valor: RS 465.156,02
Programa de Trabalho: 2.182 — Manutenção de Educação Infantil Pré-Escola;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações; Fonte de Re-
cursos: 542.
Valor: RS 525.555,40
Porto Acre — Acre, 31 de dezembro de 2025.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA
Prefeito Municipal, de Porto Acre

PORTO WALTER

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0298/2025.
ADESÃO Nº 001/2025.
O MUNICÍPIO DE PORTO WALTER, Pessoa Jurídica de Direito Público Inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 63.603.625/0001-68, com sede a Rua Alfredo 
Sales, S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Se-
bastião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** 
SSP/AC e CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa, MARCOS A S CORDEIRO, inscrita pelo CNPJ Nº 10.562.906/0001-
53, com endereço na Estrada da Variante, Km 01, nº 1631, Bairro Miritizal, no 
município de Cruzeiro do Sul, estado do Acre, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, regido por cláusulas e 
disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Aquisição de combustíveis, para suprir 
as demandas das secretarias de Porto Walter nos serviços que atuam no mu-
nicípio de cruzeiro do sul.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
MARCOS A S CORDEIRO
CNPJ Nº 10.562.906/0001-53
CONTRATADO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0299/2025.
ADESÃO Nº 001/2025.
A Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.803.737/0001-69, com sede a Rua Mamed Ca-
meli, S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Sebastião 
Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** SSP/AC 
e CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empre-
sa, MARCOS A S CORDEIRO, inscrita pelo CNPJ Nº 10.562.906/0001-53, 
com endereço na Estrada da Variante, Km 01, nº 1631, Bairro Miritizal, no 
município de Cruzeiro do Sul, estado do Acre, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, regido por cláusulas e 
disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Aquisição de combustíveis, para suprir 
as demandas das secretarias de Porto Walter nos serviços que atuam no mu-
nicípio de cruzeiro do sul.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
MARCOS A S CORDEIRO
CNPJ Nº 10.562.906/0001-53
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/2025.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2025.
O MUNICÍPIO DE PORTO WALTER, Pessoa Jurídica de Direito Público Inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 63.603.625/0001-68, com sede a Rua Alfredo 
Sales, S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Sebas-
tião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** SSP/
AC e CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a em-
presa, A. C. DO N. RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ: 18.231.505/0001-22 
estabelecida na Rua Mamed Cameli, S /N, Cristo Rei, Porto Walter, estado do 
Acre, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
termo aditivo, regido por cláusulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Contratação de empresa de enge-
nharia para, sob demanda, prestar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reparos, reformas, revitalizaçõs e ampliações, destinado a atender 
as demandas da Prefeitura de Porto Walter.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
C. DO N. RODRIGUES LTDA
CNPJ: 18.231.505/0001-22
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 316/2025.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2025.
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O MUNICÍPIO DE PORTO WALTER, Pessoa Jurídica de Direito Público Inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 63.603.625/0001-68, com sede a Rua Alfredo 
Sales, S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Sebas-
tião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** SSP/
AC e CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a em-
presa, J.J.S MENEZES LTDA, inscrita no CNPJ: 08.907.832/0001-06 estabe-
lecida na Rua Hernandes Agrícola, nº 161, Telegrafo, Cruzeiro do Sul, estado 
do Acre, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
termo aditivo, regido por cláusulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Contratação de empresa de enge-
nharia para, sob demanda, prestar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reparos, reformas, revitalizaçõs e ampliações, destinado a atender 
as demandas da Prefeitura de Porto Walter.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 12 meses.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
J.J.S MENEZES LTDA
CNPJ: 08.907.832/0001-06
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0317/2025.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2025.
A Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.803.737/0001-69, com sede a Rua Mamed Ca-
meli, S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Sebastião 
Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** SSP/AC e 
CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, 
L. S. DO NASCIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 49.660.690/0001-02, esta-
belecida na Rua Emidio Rodrigues, 113, Centro, Porto Walter, estado do Acre, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 
aditivo, regido por cláusulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Contratação de empresa de enge-
nharia para, sob demanda, prestar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reparos, reformas, revitalizaçõs e ampliações, destinado a atender 
as demandas da Prefeitura de Porto Walter.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 12 meses.
dotação:
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
L. S. DO NASCIMENTO LTDA
CNPJ: 49.660.690/0001-02
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Gabinete do Prefeito, Estado do Acre, aos dias 28 de janeiro de 2026.
O Prefeito Municipal de Porto Walter – Acre, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores, em vista do resultado final promulgado pela comissão 
de permanente de contratações, resolve:
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0114/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EMBAR-
CAÇÃO COM CONDUTOR, VISANDO O TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL 
DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE PORTO WALTER.

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA VENC.
VALOR 

CLASSIFICADO 
(R$)

1

Locação de 01 
barco, tipo canoa 
em aluminio naval/
madeira, medindo 
no minimo 8 a 10 
metros, com capaci-
dade minima de 800 
kg, com toldo/cober-
tura, equipada com 
motor estacionário 
de no mínimo 13hp, 
com rabeta e timão, 
com condutor.

TRANSPORTE E SER-
VIÇOS LTDA – CNPJ: 
42.463.552/0001-86

R$ 2.450,00

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito Municipal

RIO BRANCO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA – SEAGRO
 
PORTARIA nº 01/2026/GAB/SEAGRO
O Secretário Municipal de Agropecuária – SEAGRO, no uso de suas atribui-
ções legais, e regulares, RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, em observân-
cia à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato nº. 
01130032/2022, proveniente do Pregão Eletrônico nº. 058/2022, Fonte de 
Recurso 01, que tem por objeto “contratação de pessoa física ou jurídica 
para Locação e prestação de serviço de equipamentos, caminhões e/ou 
máquinas pesadas, com condutor, destinados a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agropecuária – SEAGRO, que tem como con-
tratada a empresa PINTO & CIA LTDA.
GESTOR/FISCAL NOME MATRÍCULA DEPARTAMENTO

Gestor: José Felício Lopes de 
Freitas 703250 Divisão de zelado-

ria e transportes.

Gestor Suplente: Damião de Souza Braz 713159
Divisão de Ges-

tão Técnica e 
operacional.

Fiscal: Bruno Barbosa Pereira 
de Souza 716267 Diretoria de Ramais

Fiscal Suplente: Almicar Melo de Araújo 716495 Diretoria de Ramais

Art. 2º – Os servidores designados para executar as atividades de que trata 
esta Portaria, responderão pelo exercício das atribuições a eles confiadas, 
devendo supervisionar e fiscalizar, cabendo aplicação de notificações, assim 
como o atesto de Notas Fiscais com base nos serviços contratados, estando 
sujeitos às penalidades previstas em lei.
Art. 3º Esta portaria revoga a portaria nº 19/2025, publicada no diário oficial do 
estado do Acre (DOE) nº 13.971, Pág: nº 45.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Rio Branco – Ac, 15 de janeiro de 2026.

Eracides Caetano de Souza
Secretário Municipal de Agropecuária – SEAGRO
Decreto nº 14/2025.

REPUBLICADa POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA – SEAGRO

PORTARIA nº 02/2026/GAB/SEAGRO
O Secretário Municipal de Agropecuária – SEAGRO, no uso de suas atribui-
ções legais, e regulares, RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato nº. 01130031/2022, 
proveniente do Pregão Eletrônico nº. 058/2022, Fonte de Recurso 1.501, que 
tem por objeto “contratação de pessoa física ou jurídica para Locação e pres-
tação de serviço de equipamentos, caminhões e/ou máquinas pesadas, com 
condutor, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Agropecuária – SEAGRO, que tem como contratada a empresa ABA CONS-
TRUÇÕES E TERRAPLANAGEM – LTDA.


